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1991.~reto n o 243, di 28 de	 outubro

No. DE

CARGOS/

FUNCOES

DEM/CRACA°

CARGOIFUNCAO

DAS
UNIDADE

Diário Oficial REPÚBLICA 
FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO CXXIX N? 209 TERÇA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 1991 BRASÍLIA - DF

GABINETE DO MINISTRO -Chefe 01.5
[Avesso Chefe 41.2

ASSESSORIA DE COMUNICACAO SOCIAL Chefe
Assessor

01.4
02.1

Divisao 3 Chefe 01.2

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES Chefe $1.4
Assessor 02.3

Divisao. 2 Chefe 01.2

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA MAC/ORAL Procurador-Geral 01.6
2 Procurador-Geral Adjunto 91.5

Procurador-Chefe de Gabinete 01.4
4 Assessor e2.2

Coordenador Geral 6 Procurador-Coordenador 01.4
16

A
Procurador
Procurador Judicial

01.2
01.2

7 Assessor 02.1
Divisao 4 Chefe 01.2
Servico 10 Chefe 01.1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretario 91.5
2 Assessor 02.2

Coordenacao 4 Coordenador 01.3
Diviso° Chefe 01.2
Servico Chefe 01.1

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO GERAL 1 Secretario 01.5
1 Assessor 01.2

Coordenacoo Geral 5 Coordenador-Geral 01.4
5 Assessor 112.1

Coerdenacao 13 Coordenador $1.3
Devisao 38 Chefe 01.2
Servico 7 Chefe 01.1

SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICA'ECONOWICA
t
t Secretario	 Especial

Secretario Adjunto
01.6
01.5

1 Chefe de Gabinete 01.4
Coordenocao Geral 5 Coordenador-Geral 01.4

Diviso° 2 Chefe 01.2
Servico Chefe 91.1
Coordenacao 18 Coordenador 01.3

4 Assessor
•

02.1

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA Secretario Nacional 01.6
Secretario Adjunto 01.5
Chefe de Gabinete 01.4
Assessor 02.2

DIvisao 4 Chefe $1.2
Servico Chefe 01.1

DEPARTAMENTO DE COMERCIO EXTERIOR Diretor 91.5
Diretor Adjunto 01.4
Assessor 02.2

Coordenacao Geral Coordenador-Geral 01,4
Coordrnacao Coordenador 91.3
Devil:to 19 Chefe 01.2
Servico 21 Chefe 01.1

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 1 Diretor 01.5
1 Diretor Adjunto 01.4

Assessor 02,2
Coordenacao Geral 3 Coordenador-Geral 01.4

Coordenacao 6 Coordenador 01.3
Divisao 10 Chefe 01,2
Servico 16 Chefe 01.1

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E PRECOS Diretor 01.5
,1 Diretor Adjunto 01.4

2 Assessor 02.2
Coordenacao Geral 3 Coordenador-Geral 01.4

Coordenacao Coordenador 01.3
DIvisao 31 Chefe 01.2
Servlco 39 Chefe 81.1

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL Secretario Nacional 01.6
Secretario Adjunto 41.5

•	 Chefe de Gab1nete 01.4
3 Assessor 02.2

Coordenacao 2 Coordenador 01.3
D1 visao Chefe 01.2
Servi CO 2 Chefe 01.1

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL
2

Dure ler
Diretor Adjunto

01.5
01.4

Assessoria Chefe *1.2

Coordenacao Geral
3
7

Assessor,
Coordenador-Gerai

02.1
01.4

Coordenacao
9

10
Assessor
Coordenador

02.1
01.3

Ofvisao 40 Chefe 01.2
Servico 13 Chefe 01.1

DEPARTAMENTO (TO TESOURO NACIONAL Diretor 01.5

2
Diretor Adjunto
Assessor

01.4
02.1

2 Assessor 02.2
COOrdenaCa0 Geral 10 Coordenador-Geral 01.4
Coordenacao 111 Coordenador 01.3

10 Assessor 02.1
Divisa° 34 Chefe 1.2
Servlco 10 Chefe 01.1

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO DA UNIA° Diretor *1.5
Diretor Adjunto
Assessor

01.4
02.2

Coordeoacao Geral Coordenador-derat *1.4
Coordenacao Coordenador 01.3
Divisao 7 Chefe 011.2
Servico Chefe 01.1

SECRETARIA RACIONAL DE PLANEJAMENTO Secretario Naclonal 01.6
Secretario Adjunto 01.5
Chefe de Gabinete 01.4

3 Assessor 02.2
Coordenara, 1 Coordenador 01.3

DivIsao 3 Chefe 0/.2
Service, Chefe 01.1

DEPARTAMENTO RACIONAL DE PLANEJAMENTO
E AVALIACAO Diretor 101.5

Dleetor Adjunto 101.4
Assessor 102.2"

CoOrdenaca, Geral Coordenador-Geral 101.4

	....••n•nn•nn••

DAS
UMIDADE

No.DE

CARGOS/

fUNCOES

DENDMIRACAO

CARGO/FUNCAO

PÁGINA
ATOS DO PODER EXECUTIVO .... 23901
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA .... 23905
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ....... 23906
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 	 .	 	 23909
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA . 23910
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 	 23910
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E !REFORMA AGRARIA-	 .. 	 23933
MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA .. 	 23956
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ...... 	 . . 	 	 23956
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERC)C10 DAS
PROFISSÕES LIBERAIS 	 	 .... 23972
PODER JUDICIÁRIO 	 . 23972
CONTRATOS, EDITAIS E AVISOS . 23973
INEDITORIAIS 	  . 24009
INDICE 	  24015

Altera o Anexo ao Decreto no
186, de 09 de agosto de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 27, § 5 2 , da Lei n o 8.028, de 12.de maio
de 1990,

DECRETA:

Art. l o O Anexo ao Decreto n o 186, de 09 de agosto de
1991, passa a vigorar com a redação do Anexo a este Decreto.

Art. 2 0 Este Decreto> entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia, 28 de	 outubro	 de 1991; 170' da Inde-
pendência e 103* da República.

FERNANDO COLLOR
Marcai° Marques Moreira

ANEXO AO DECRETO No 2430e	 28 DE outubro	 DE 1 479 I

aa QUADRO DEMONS.TRATIVO DE CARGOS CM

COMISSÃO DO MIN JCSTERX0 DA ECONOMIA,

PAZENDA "a PLANEJAMENTO

AsseSSePr de Ilinistro
Assessor de Secretario
Executivo
Assessor Especial
Assessor
Assessor

MINISTRO 102.3

102.3
192.4
102.2
102.1

Surnário

Atos ' do Poder Executivo
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COOIGO	 QUANTIDADE	 VALOR UNITARIO	 VALOR TOTAL
DE	 •

CARGO	 CARGOS	 (EM CRS)	 (EM CRS)

DAS

101.6 5 600.613,56 3.003.467,80

191.5 18 505.136,58 9.492.458,44

101.4 104 423.817,92 44.077.063,68

101.3 198 349.681.50 69,236.937,00

101.2 653 291.689.49 199.221.860,20

101.1 676 235.488,0 147.415.4815,99

102.4 n 423.817,92 423.817,92

102.3 8 349.681,50 2.797.452,00

102.2 38 291.689,40 11.084.197,20

102.1 58 235.488,90 13.658.304,59

TOTAL 1.739 500.012.646,24

DIÁRIOS SOF)ICIAeL°12 1Cla TERÇA-FEIRA, 29 OUT 199123902	 SEÇÃO I

UOIDADE

Mo. DE

CARGOS/

FUNCOrS

DEMOIDPIACAO

CARGOIFVOCAO.

DAS

Coordenacao	 . 9 Coordenador 141.3
Divisas 16 Chefe 101.2
Servico II Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ORCAMENTOS DA UNEM 1 Diretor	
.

101.5
1 Diretor Adjunto 181.4
2 Assessor 162.2

Coordenacao Geral 5 Coordenador-Geral 111.4
Coordenacao 17 Coordenador 151.3
Divisa° 23 Chefe 101.2
ServIco 28 Chefe 141.1

MARTAMENTO Dr ASSUNTOS INTERNACIORAIS 1 Diretor 141.5
1 Diretor Adjunto 181.4
1 Assessor 102.2

Coordenacao Geral 3 Coordenador-Geral 141.4
Coordenacao lé Coordenador 111.3

Divisava Ia Chefe 141.2
Servico 31 Chefe. 101.1

to. 2o. • 3o. CONSELHOS DE CONTRIBUINTES 3 Presidente do Conselho 141.4
11 Presidente de Canoro 191.2
3 Secretario Executivo 141.1

ESCOLA DE ADNINISTRACAO FAZENDARIA 1 Diretor Geral 101.4
2 Assessor 112.1
1 Diretor Tecnico 141.3

Divisas 8 Chefe 1411.2

UNIDADES DESCENTRALIZADAS
• DEPARTAMENTO DO TESOURO NACIONAL

Delegacia Classe "A" 5 Delegado 111.4
Delegacia Classe "B" 18 Delegado 111.3
Delegacia Classe "C" 9 Delegado 111.2

4 Assessor 112.1
DIvisao 31 Chefe 1111.2
Servico 18. Chefe 1111.1

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL
SuperIntendencia Regional
Delegacia
Delegacia

Inspetorias
Inspetorias
Inspetorias
Divisas
Servlco	 .

Agencia
Laboratorlo de Analise e Ensaios

111
17
65
5
18
Is
98
144
44
3

Superintendente
Delegado
Delegado
Inspetor
Inspetor
Inspetor
Chefe
Chefe
Agente
Chefe

101.4
111.3
1111.2
111:3
191.2
101.1
101.2
101.1
181.1
111.1

DEPARTAMENTO DO PAIREM:41100A UNIA°
Delegacia Classe "A"
Delegacia Classe "B"
Delegacia Classe "C"
DIVIS40
Servico.

3
6

13
39
44

Delegado
Delegado
Delegado
Chefe
Chefe

181.4
141.3
111.2
101.2
1111.1

ESCOLA DA ADMINISTRACAO EMENDARIA
Centro de Treinamento 10 Chefe 111.2

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria ReSlonal
Procuradoria
Subprocuradoria

Procuradoria
Divisas

Procuradoria Seccional	 •
Servlco	 .

5
27
11
17
9

36
06

Procurador Regional
Procurador Chefe
Subprocurador
Procurador
Chefe
Procurador Seccional
Chefe

101.4
101.3
101.2
191.2
101.2
101.2
181.1

SECRETARIA DE ADMINISTRAM GERAI
Delegacia Classe "A"
Delegacia Classe "8"
Delegada Classe "C"

s
7
12
5

Delegado
Delegado
Delegado
Assessor

1111.4
141.3
151.2
192.2

7 Assessor 192.1

D1441sao
Service	 .

211
78

Chefe
Chefe

101.2
181.1

PIQUAORO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS/CARGOS DO

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA

E PLANEJAMENTO

DECRETO N .	244, DE 28 DE OUTUBRO	 DE 1991

Dispõe sobre a liquidação das sociedades
sob controle indireto da União, de que
trata a Lei n . 8.029, de 12 de abril de
1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 23 da Lei n.
8.029, de 12 de abril de 1990, e o artigo 215 da Lei n o 6.404, de 15
de dezembro de 1976,

D ECRETA:

Art. 1 . Fica autorizada a destinação, à sociedade
detentora do respectivo controle acionário, dos ativos e direitos
remanescentes da liquidação das entidades de que trata a Lei n . 8.029,
de 12 de abril de 1990, quando referir-se a sociedades controladas
indiretamente pela União, na forma da Lei n . 6.404, de 15 de dezembro
de 1976.

Art. 20 A sociedade que venha a receber os ativos e
direitos remanescentes das entidades extintas, na forma prevista no
artigo anterior, responderá pelos créditos constituídos em favor da
União, decorrentes da assunção das obrigações das sociedades extintas,
conforme o disposto no artigo 23 da Lei n . 8.029, de 12 de abril de
1990.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasil:ta/DF
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046
Telex: (061) 1356 DIMN BR -
CGC/MF: 00394494/0016-12

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

Art. 3 0 Para os fins previstos neste Decreto, caberá à
sociedade detentora do respectivo controle acionário compor-se com os
eventuais acionistas minoritários das sociedades controladas em
liquidação.

Art. 4 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5 . Revogam-se as disposições em contrário.

NELSONJORGEMONA/AR	 Brasília, 28 de	 outubro	 de 1991; 170 . da
Coordenador de Produção Industrial	 Independência e 103 0 da República.. •

DIÁRIO OFICIAL - Seção I
Órgão destinado à publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

FERNANDO COLLOR
Marcilio Marques Moreira
João Eduardo Cerdeira de Santana.

ISABEL CRISTINA ORRU DE AZEVEDO - ALBERTO AUGUSTO MOYSÉS
Editores

Publicação': os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no
horário daá 7:30 às 16:00 horas, ininterruptamente. Qualquer reclarnação tem de ser encaminhado
por escrito à Divisão de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Asai/naturais: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que
podem ser adquiridos separadamente.

Diário Oficial	 Diário da Justiça
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ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 19.208,00 Cri 3.278,00 Cri 13.114,00	 Cri 20.765,00
PORTE:

Cri 23.100,00	 Cr$ 11.352,00	 Cri 92.042,00	 Cr$ 23.100,00

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 321-5566 Ramais: 305/309/339/314/317/328/325/308
Rotário: 5:00 iuli2:0011 e 13:00 à5 17:Mh. •

Decreto n2	 245 , de 28	 de outubro de 1991.

Concede indulto, comuta penas e dá outras provi-
dencias.

, 0 Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XII, da
Constituição e considerando o advento do Natal,

DECRET A:

Art. 1 2 É concedido indulto aos condenados a penas privativas
de liberdade não superiores a quatro anos, que cumprirem, com boa con-
duta prisional, até 25 de dezembro de 1991, um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes.

Parágrafo Ilnicc. É igualmente concedido indulto aos condenados
apenas superiores a quatro anos e:

Preços
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Delegacia Classe "B" 18 Delegado 111.3
Delegacia Classe "C" 9 Delegado 111.2

4 Assessor 112.1
DIvisao 31 Chefe 1111.2
Servico 18. Chefe 1111.1

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL
SuperIntendencia Regional
Delegacia
Delegacia

Inspetorias
Inspetorias
Inspetorias
Divisas
Servlco	 .

Agencia
Laboratorlo de Analise e Ensaios

111
17
65
5
18
Is
98
144
44
3

Superintendente
Delegado
Delegado
Inspetor
Inspetor
Inspetor
Chefe
Chefe
Agente
Chefe

101.4
111.3
1111.2
111:3
191.2
101.1
101.2
101.1
181.1
111.1

DEPARTAMENTO DO PAIREM:41100A UNIA°
Delegacia Classe "A"
Delegacia Classe "B"
Delegacia Classe "C"
DIVIS40
Servico.

3
6

13
39
44

Delegado
Delegado
Delegado
Chefe
Chefe

181.4
141.3
111.2
101.2
1111.1

ESCOLA DA ADMINISTRACAO EMENDARIA
Centro de Treinamento 10 Chefe 111.2

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria ReSlonal
Procuradoria
Subprocuradoria

Procuradoria
Divisas

Procuradoria Seccional	 •
Servlco	 .

5
27
11
17
9

36
06

Procurador Regional
Procurador Chefe
Subprocurador
Procurador
Chefe
Procurador Seccional
Chefe

101.4
101.3
101.2
191.2
101.2
101.2
181.1

SECRETARIA DE ADMINISTRAM GERAI
Delegacia Classe "A"
Delegacia Classe "8"
Delegada Classe "C"

s
7
12
5

Delegado
Delegado
Delegado
Assessor

1111.4
141.3
151.2
192.2

7 Assessor 192.1

D1441sao
Service	 .

211
78

Chefe
Chefe

101.2
181.1

PIQUAORO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS/CARGOS DO

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA

E PLANEJAMENTO

DECRETO N .	244, DE 28 DE OUTUBRO	 DE 1991

Dispõe sobre a liquidação das sociedades
sob controle indireto da União, de que
trata a Lei n . 8.029, de 12 de abril de
1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 23 da Lei n.
8.029, de 12 de abril de 1990, e o artigo 215 da Lei n o 6.404, de 15
de dezembro de 1976,

D ECRETA:

Art. 1 . Fica autorizada a destinação, à sociedade
detentora do respectivo controle acionário, dos ativos e direitos
remanescentes da liquidação das entidades de que trata a Lei n . 8.029,
de 12 de abril de 1990, quando referir-se a sociedades controladas
indiretamente pela União, na forma da Lei n . 6.404, de 15 de dezembro
de 1976.

Art. 20 A sociedade que venha a receber os ativos e
direitos remanescentes das entidades extintas, na forma prevista no
artigo anterior, responderá pelos créditos constituídos em favor da
União, decorrentes da assunção das obrigações das sociedades extintas,
conforme o disposto no artigo 23 da Lei n . 8.029, de 12 de abril de
1990.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasil:ta/DF
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046
Telex: (061) 1356 DIMN BR -
CGC/MF: 00394494/0016-12

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

Art. 3 0 Para os fins previstos neste Decreto, caberá à
sociedade detentora do respectivo controle acionário compor-se com os
eventuais acionistas minoritários das sociedades controladas em
liquidação.

Art. 4 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5 . Revogam-se as disposições em contrário.

NELSONJORGEMONA/AR	 Brasília, 28 de	 outubro	 de 1991; 170 . da
Coordenador de Produção Industrial	 Independência e 103 0 da República.. •
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Decreto n2	 245 , de 28	 de outubro de 1991.

Concede indulto, comuta penas e dá outras provi-
dencias.

, 0 Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XII, da
Constituição e considerando o advento do Natal,

DECRET A:

Art. 1 2 É concedido indulto aos condenados a penas privativas
de liberdade não superiores a quatro anos, que cumprirem, com boa con-
duta prisional, até 25 de dezembro de 1991, um terço da pena, se não
reincidentes, ou metade, se reincidentes.

Parágrafo Ilnicc. É igualmente concedido indulto aos condenados
apenas superiores a quatro anos e:

Preços
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